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ATA 29/2025 - SESSÃO ORDINÁRIA

26ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
da 14ª Legislatura - 20 de outubro de 2025.

26ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
da 14ª Legislatura - 20 de outubro de 2025.

Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas e
um minutos, reuniram-se em Sessão Ordinária no recinto da Câmara Municipal de
Vereadores  de  Braga-RS,  presidida  pelo  Vereador  Everaldo  Mangini  (MDB)  1ª
Verificação  de  Quórum  de  Abertura,  estando  presente  os  seguintes  Vereadores:
Ver. Adimir Werner Schmitt (MDB), Ver. Carlos Alberto Lorenzatto (PP), Ver. Dorival
Mattos de Morais (PDT), Ver. Everaldo Mangini (MDB), Ver. Genésio Bartolomeu
Renz (PT), Ver. Inez Teresinha Lorenzatto Della Libera (PP), Ver. Ivone Amaral da
Silva  (MDB),  Ver.  Orlando  Ricardo  Tavares  (MDB).  O  Presidente  invocando  a
proteção de Deus e com fundamento na Lei Orgânica declarou aberta a Sessão.
Leitura  de  um trecho  bíblico  pelo  Ver.  Carlos.  Em prosseguimento  passou  à
deliberação da ata da sessão anterior,  Ata nº 28, Sessão Ordinária,  de 13 de
outubro de 2025. Ata aprovada, por unanimidade. Após, o Presidente determinou a
leitura das matérias previstas no Expediente, na forma prevista no art. 162 e 163
do Regimento Interno. LEITURA DOS OFÍCIOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS: Ofícios
SEFAZ  nº.  029  e  030/2025;  Ofício  TER-RS  nº.  2961/2025;  Ofício  MDB;
Requerimento PP; Ofício Gabinete CV nº. 030/2025 e Portaria nº. 26/2025, Convite
Secretaria de Saúde. Em seguida os pedidos para uso do Plenário para Convenção
Partidária pelos partidos MDB e Progressistas foram colocados em discussão, não
havendo manifestações foram postos em votação e aprovados por todos. LEITURA
DO EXPEDIENTE  E  PROPOSIÇÕES:  LEITURA  DA  PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL Nº. 02/2025 – ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º DO ARTIGO 61
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE BRAGA/RS. A proposição foi encaminhada para a
Comissão de Legislação. Iniciada a leitura do Projeto de Lei Nº 66 de 14 de outubro
de 2025,  que DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À CULTURA DO TRADICIONALISMO
GAÚCHO NO MUNICÍPIO DE BRAGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A proposição foi
encaminhada para  as  Comissões  de  Legislação;  de  Educação e;  de  Finanças.
ORDEM DO DIA:  LEITURA  DOS  PARECERES  DAS  COMISSÕES  DE  LEGISLAÇÃO,
SAÚDE E FINANÇAS REFERENTES AO PROJETO DE LEI Nº. 064/2025. Em seguida os
Pareceres foram postos em discussão, não havendo manifestações foram postos
em votação, sendo aprovados por todos. Iniciada a apreciação do Projeto de Lei Nº
64 de 09 de outubro de 2025, que dispõe sobre matéria relacionada a(o) Outra(s)
e  dá  outras  providências.  Em seguida  o  Projeto  foi  posto  em discussão,  não
havendo manifestações, foi posto em votação, sendo aprovado por todos. LEITURA
DOS  PARECERES  DAS  COMISSÕES  DE  LEGISLAÇÃO,  SAÚDE  E  FINANÇAS
REFERENTES AO PROJETO DE LEI Nº. 065/2025. Em seguida os Pareceres foram
postos em discussão, não havendo manifestações foram postos em votação, sendo
aprovados por todos. Iniciada a apreciação do Projeto de Lei Nº 65 de 09 de
outubro  de  2025,  que  CARACTERIZA  SITUAÇÃO  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE
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PÚBLICO, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Gastos da Câmara no mês de setembro de 2025:
Água: R$ 171,64; Energia Elétrica: R$ 316,48; Telefone: R$ 207,06; Internet: R$
142,40; Aluguel: R$ 2.785,50; IN LEGIS – Consultoria e Assessoria: R$ 654,98; INSS
Vereadores  e  Servidores:  R$  6.887,73  (referente  a  agosto);  Subsídio  dos
Vereadores:  R$  23.939,70;  Salário  dos  Funcionários:  R$  17.123,68;  Vale
Alimentação  dos  Funcionários:  R$  2.250,00;  Mercado  –  Material  de  Consumo,
Higiene e Limpeza:  R$ 437,85;  IPÊ-Saúde:  R$ 892,89 (mês de agosto);  Tarifa
Bancária  do  IPÊ-Saúde:  R$  10,27  (tarifa  de  agosto);  Inscrição  de  Curso:  R$
2.213,13;  Diárias:  R$  1.150,00;  Adiantamento  de  Combustível:  R$  1.338,00;
Adiantamento  Táxi  e  Uber:  R$  282,03;  Aticon  Tecnologia  da  Informação:  R$
1.373,28; Jaquetas e Camisetas Gola Polo: R$ 3.682,00; LC Comunic (ajustes no
site): R$ 80,00. Total das despesas da Câmara Municipal no mês de setembro de
2025: R$ 71.527,60 (setenta e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta
centavos).  Devoluções  para  a  Prefeitura:  Juros  da  aplicação  financeira  –  R$
2.573,45 e Reduções Orçamentárias – R$ 32.000,00. Duodécimo Recebido: R$
112.623,10. Esgotada a ORDEM DO DIA, foi concedida a palavra para Explicações
Pessoais, na forma prevista no art. 169 do Regimento Interno, conforme inscrição
prévia. Usou da palavra o Vereador Carlos Alberto Lorenzatto que iniciou saudando
a todos, comentou que foi procurado por um produtor rural, criador de suínos, Sr.
Elias,  que lhe  relatou  que procurou a  administração para  pedir  melhorias  na
estrada que chega até sua propriedade e que foi mal atendido. Portanto deixou o
pedido  para  que  arrumasse  aquela  estrada,  pois  todos  sabiam  das  dificuldades
enfrentadas pelos produtores rurais, sendo que o essencial era ter condições de
tráfego para escoamento das produções. Disse que também esteve procurando o
Secretário de Obras, devido a um bueiro na localidade do Braguinha que precisava
ser arrumado, tendo em vista a colheita do milho e a planta do soja, precisando
assim de estradas em boas condições para a circulação do maquinário. Portanto
solicitou essas melhorias, sendo que sabia que tinham estradas boas, mas que
também tinham estradas ruins que deveriam ser melhoradas. Nada mais havendo
a tratar, às 19h30min, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, 1ª
Secretária da Câmara e pelo Presidente da Mesa Diretora. Câmara Municipal de
Vereadores de Braga, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco.

 

Vereador Everaldo Mangini

Presidente da Câmara

 

Vereadora Inez Teresinha Lorenzatto Della Libera

1º Secretário(a) da Câmara


